
CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

 

REQUERIMENTO N°                     DE 2012 

(do Sr. Alfredo Kaefer) 

 

 

Requer providência junto ao BANCO DO BRASIL, 

solicitando para a reedição do programa Mobilização 

do Agronegócio. 

 

 

 

 

Senhor Presidente,  

 

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos do Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados, que ouvido o Plenário, se digne adotar as providências necessárias, junto ao 

Banco do Brasil, para a reedição do programa Mobilização do Agronegócio. 

  

 

JUSTIFICATIVA 

 

O pedido prende-se ao fato de atender a demanda de produtores rurais do Estado do 

Paraná, que possuem dividas rurais com o Banco do Brasil, bem como acatar a demanda de 

outros produtores, que por suas razões não se beneficiaram do Programa de Mobilização do 

Agronegócio, quando na data de vigência, seja por impossibilidade financeira de 

enquadramento ou mesmo pela expectativa de uma safra de melhor resultado em 2011.  

 

A necessidade de mais prazo deve-se também ao acúmulo de débitos desta safra com 

safras passadas e com débitos de renegociações anteriores que não podem ser atendidos em 

um único ano, além dos motivos acima, em razão de que os preços dos produtos  são 

inferiores ao custo de produção e mal atingem aos preços mínimos fixados pelo Governo 

Federal. 

Vale ressaltar, que o Programa de Mobilização do Agronegócio atendeu a 50% dos 

produtores do Paraná no período de vigência em 2011, segundo informações da Federação da 

Agricultura do Estado do Paraná – FAEP.   

 

Temos informações que a reedição do Programa de Mobilização do Agronegócio 

beneficiará também produtores de outras regiões do Brasil como Rio Grande do Sul, Santa 

Catarina, Mato Grosso e Mato Grosso do Sul, justamente no momento em que muitos 

municípios produtores, não só do  Oeste do Paraná como de outras, haverem decretado estado 

de emergência pelos seus órgãos competente. 

 



CÂMARA DOS DEPUTADOS 
  

 

Destacamos a necessidade de que seja deferido nosso pedido, observando  os moldes 

do Programa em sua versão original, ou seja entrada, saldo em 10 anos, com correção de TR 

mais 0,5% ao mês, com isso  assegurando a continuidade da atividade do setor agrícola, 

também para ficar evidente o equilíbrio da situação. 

 

 Na certeza do atendimento de Vossa Excelência ao nosso requerimento, agradecemos 

antecipadamente a atenção e aproveitamos o ensejo para reiterar votos de estima e 

consideração.  

 

 

Sala das Sessões, em         de março de 2012.  

 

 

 

Alfredo Kaefer 

Deputado Federal 

PSDB/PR 

 

 


